EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 5595/2022





EMENDA 07
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Destina recursos para aquisição de mobiliários para a Unidade Básica de Saúde Dr. Carlos Marcelo de Castro, Bairro Jardim Paraíso, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Art. 2º Destina recursos para reforma da Unidade Básica de Saúde da comunidade de Abelha, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Art. 3º Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.09.01.00.10.301.0010.1.0023 – Estruturação da Rede Serviços Atenção Básica Sáude - Constr. Ampl. e Melh. UBS, Cons. Odonto e outros inv.– 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0500.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), do Projeto de Lei nº 5595/2022 – Orçamento 2023.
Art. 4º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento desse emenda.
Art. 5º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de novembro 2022.
Ezequiel Macedo Galvão
Vereador
